
 
 
 
 
 
 

Lei nº 6.021, de 27 de dezembro de 2024 
 
 

 
 

 

Veto parcial rejeitado: art. 2º. 

 

... 

Art. 2º A divulgação das informações sobre a esporotricose deverá ser realizada 

também por outros meios de comunicações, tais como mídias sociais, sites governamentais, 

inclusive no sítio do portal eletrônico da Prefeitura Municipal e campanhas de conscientização. 

... 

Câmara Municipal de Taubaté, 17 de março de 2024. 

 

Vereador Richardson da Padaria 

Presidente 

 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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